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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GOC/SAEP Nº 34/2020, de 16 DE OUTUBRO DE 2020.

 
O SUPERINTENDENTE DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E PATRIMÔNIO, no uso de suas
atribuições, em atendimento ao previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93 e demais legislações correlatas;
RESOLVE:
 

1. Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES nº 05 de maio de 2017, os servidores
abaixo relacionados, para gerenciar, fiscalizar e acompanhar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas estabelecidas no processo SEI nº 23069.020.367/2019-79, cujo objeto se trata de serviços de
levantamento topográfico, planialtimétrico, cadastral, cartorial e georreferenciamento nos Campi do
Gragoatá, da Praia Vermelha, do Mequinho e do Núcleo de serviços de levantamento topográfico,
planialtimétrico, cadastral, cartorial e georreferenciamento nos Campi do Gragoatá, da Praia Vermelha, do
Mequinho e do Núcleo de Documentação em Charitas, em Niterói e do Instituto de Saúde de Nova
Friburgo da Universidade Federal Fluminense (UFF).

 

Gestor do Contrato: Daniel de Almeida Silva, Superintendente de Arquitetura, Engenharia e
Patrimônio, SIAPE 1759897;

 

Fiscalização Administrava: Gerência Operacional de Contratos (GOC);

 

Fiscalização Técnica para acompanhamento da Execução da Obra:

 

Henrique Amorim Soares, SIAPE 1492612, arquiteto e urbanista, e como seu suplente Michele Abuche
Coyunji, SIAPE 1968713, arquiteta e urbanista.

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Daniel de Almeida Silva, SUPERINTENDENTE, em 19/10/2020,
às 12:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0267719 e o código CRC 74D3F705.

Referência: Processo nº 23069.020367/2019-79 SEI nº 0267719

https://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

